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GABllEIE DO PREFEllO 

Prefeitura ?nunícípaL de fiJJí 

DÁ O NOME DE PEDRO NIGRO A UMA VIA PdBL! 

CA DE ASSIS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu san 

ciono a seguinte lei: 

Artigo Iº - A Rua "B", localizada entre a Cooperativa Agrfcola

Riograndense e a Rua Vic'ente de Carvalho, na Vila

Ribeiro, desta cidade, passa a denominar-se RUA PI 

�eo NIGRO. 

Artigo 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta 

de verbas próprias orçamentárias. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publmcação. 

Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 10 de setembro de 1987. 
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EUCL YDES NÓB 1 LE 

Diretor de Gabinete 

Publicada no Depa�tamento de Administração da Prefeitura Municl -

pai, em 10 de �etembro de 

Chefe · tração 


